
O DESVIRTUAMENTO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

(UMA CRÍTICA AO SISTEMA JURÍDICO INSTITUCIONAL)

PREFÁCIO

Em homenagem a todos os clássicos e com a clara percepção de que pouco poderíamos acrescentar aos seus virtuosos ensinamentos, colhemos da célebre obra de PONTES DE MIRANDA o prefácio deste trabalho, cujo TRATADO DE DIREITO PRIVADO já preconizava nos idos de 1954 um tratamento unificador para os sistemas jurídicos, anunciando há quase meio século a harmonização dos diversos ramos do Direito, lembrando:
“Os sistemas jurídicos são sistemas lógicos, compostos de proposições que se referem a situações da vida, criadas pelos interesses mais diversos. Essas proposições, regras jurídicas, prevêem (ou vêem) que tais situações ocorrem, e incidem sôbre elas, como se as marcassem. Em verdade, para quem está no mundo em que elas operam, as regras jurídicas marcam, dizem o que se há de considerar jurídico e, por exclusão, o que se não há considerar jurídico. Donde ser útil pensar-se em têrmos de topologia: o que entra e o que não entra no mundo jurídico.Mediante essas regras, consegue o homem diminuir, de muito, o arbitrário da vida social, a desordem dos interêsses, o tumultuário dos movimentos humanos à cata do que deseja, ou do que lhe satisfaz algum apetite. As proposições jurídicas não são diferentes das outras proposições: empregam-se conceitos, para que se possa assegurar que, ocorrendo a, se terá á. Seria impossível chegar-se até aí, sem que os conceitos jurídicos não correspondessem fatos da vida, ainda quando êsses fatos da vida sejam criados pelo pensamento humano. No fundo, a função social do direito é dar valores a interêsses, a bens da vida, regular-lhes a distribuição entre os homens. Sofre o influxo de outros processos sociais mais renovadores; de modo que desempenha, no campo da ação social, papel semelhante ao da ciência, no campo do pensamento. Êsse ponto é da maior importância”. (PONTES DE MIRANDA, “Tratado de Direito Privado”, Borsoi, vol. 1, Prefácio da 3ª edição, Rio de Janeiro 1970).   
Introdução

O presente trabalho tem o intuito de prestar modesta contribuição ao debate que se vem travando no meio “jurídico-empresarial” quanto às repercussões das penhoras trabalhistas, sua extensão e alcance. 
Desenvolvido no transcorrer de Curso de Especialização em Direito Empresarial ministrado junto a Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUCRS -, se pretende através dele uma análise crítica da responsabilidade patrimonial em relação a créditos dessa natureza. Via de regra, confrontando-se os interesses envolvidos em tais questões, seja no espectro individual do dissídio que lhes deu origem, seja no espectro coletivo dos eventuais prejuízos resultantes de uma constrição exacerbada ou mal direcionada, sem a pretensão de esgotar a matéria, nos dedicamos a fomentar o debate do tema sob seus diversos prismas. Sugerindo uma análise sistêmica da questão, buscamos desfavorecer as eventuais tendenciosidades ou prevenções que um ou outro ramo do Direito possa originar se aplicado de modo estanque. Por isso mesmo, já na introdução deste trabalho preferimos acentuar o critério perseguido para análise da matéria que se estrutura, fundamentalmente, sobre a unicidade do Sistema Jurídico e conseqüente necessidade de integração das normas legais derivadas dos diversos ramos do Direito. 
A propósito da unicidade do Sistema Jurídico traduzir premissa de ordem para apreciação de qualquer questão relevante ao Estado de Direito, não se poderia desconsiderar as modificações das relações entre capital e trabalho após o advento da “Globalização”, quanto mais pelos aspectos nocivos observados na absorção dos seus conceitos por países em desenvolvimento como o Brasil. E aqui um parêntese para os efeitos sócio-econômicos desse fenômeno, cujo crescente desemprego culminou por esvaziar o poder reivindicatório dos Sindicatos de Empregados atribuindo-lhes, muito mais, o papel de agentes de empregos, em contraponto às dificuldades fiscais e de preço impostas às pequenas e médias empresas que impulsionam o aumento da economia informal.
Nesse contexto, sem relegar a essencialidade da sua natureza alimentar é que se faz necessária a busca de uma tutela jurídica efetiva para assegurar o recebimento do crédito trabalhista, porém, sem atropelo de outros eventuais direitos envolvidos e sem negação da unicidade do Sistema Jurídico vigente.

Embora até bem pouco repousassem tranqüilos nos meios jurídicos os conceitos que atribuem à empresa personalidade jurídica própria, inclusive patrimônio distinto dos seus membros, com perplexidade passou-se a observar na vida forense a adoção de sucessivas medidas tendentes a desconhecer esses institutos, em especial no âmbito da Justiça do Trabalho que insiste em lhes relegar a um segundo plano. Com freqüência se vislumbram penhoras sobre bens de sócios e terceiros, já havendo notícias, inclusive, da penhora de ações de Companhias de capital aberto em detrimento dos seus próprios acionistas. Tudo, quase sempre, envolto na confusão de institutos e conceitos, com uma só justificativa, de salvaguardar os créditos dessa natureza.


Nesse conflito de institutos se centraliza o objeto do nosso trabalho, pois ainda que revestido de caráter iminentemente protetivo, não se poderia negar ao Direito do Trabalho interdependência com os demais ramos do Direito, tampouco às suas normas aplicação harmônica com o sistema jurídico vigente.

Embora a evolução das ciências aponte para a especialização cada vez maior dos indivíduos com a conseqüente segregação do conhecimento em áreas de atuação específicas, no estudo do Direito não se pode relegar a interdependência existente entre seus diversos ramos. Na medida em que existem para estabelecer padrões de relacionamento social dos indivíduos entre si e desses com a sociedade, todos os ramos do Direito tendem a integrar um único conceito maior, qual seja, o de harmonia social e bem comum, fins do Estado Democrático de Direito.
Nessa linha de raciocínio, mesmo os autores que pregam a existência de autonomia “didática” , “formal” e “substancial ou jurídica” 
entre os ramos do Direito, reconhecem a “unidade absoluta” 
 do nosso sistema jurídico como fato impeditivo para o tratamento estanque das suas diversas áreas de atuação. Remanescem, pois, a clássica lição do Prof. MIGUEL REALE
, no sentido que, “como fato social e histórico, o Direito se apresenta sob múltiplas formas, em função de múltiplos campos de interesse, o que se reflete em distintas e renovadas estruturas normativas”. Acrescenta, ser “... inegável que, apesar das mudanças que se sucedem no espaço e no tempo, continuamos a referir-nos sempre a uma única realidade. É sinal que existem nesta algumas ‘constantes’, alguns elementos comuns que nos permitem identificá-la como experiência jurídica, inconfundível com outra, como a religiosa, a econômica, a artística etc.” 
. Daí a conclusão, “...quando várias espécies de normas do mesmo gênero se correlacionam, constituindo campos distintos de interesse e implicando em ordens correspondentes de pesquisa, temos consoante já assinalamos, as diversas disciplinas jurídicas, sendo necessário apreciá-las no seu conjunto unitário, para que não se pense que cada uma delas existe independente das outras” 
.
É bem verdade, a evolução histórica trouxe maior complexidade às sociedades e às relações que nelas se estabelecem, gerando maior intervencionismo Estatal na órbita dos direitos individuais, contrário senso do discurso econômico que tende a exaltar o livre mercado e ampla circulação de capitais como alternativa para sustentação do sistema econômico vigente. Isso, a nosso ver, se explicaria pela ilustração a seguir onde, partindo da premissa que cada indivíduo incorpora uma órbita de direitos e deveres, mesmo o aumento demográfico dos povos tenderia a afetar esses valores, reduzindo sucessivamente a aura de direitos de cada um, de modo a exigir dos Estados cada vez mais a intervenção. No círculo maior se teria representada a sociedade ou “mundo jurídico” , representeando a s esferas menores órbita de direitos de cada indivíduo, limitada cada vez mais pela aura que circunda os demais integrantes da mesma sociedade.

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Diferente, pois, de assinalar crescimento da “opressão” estatal, a nosso ver essa intervenção se apresenta como alternativa para a ordenação de uma sociedade cada vez mais complexa, inferindo-se nesse panorama a edição de legislações protetivas, tais como a Lei n. 8.078/90 e as legislações ambientais, sem embargo da crescente criminalização de condutas, cada vez mais limitadores da atuação individual. 

Sob pena, porém, de induzir ao pensamento totalitário, a complexidade com que se apresentam as relações nos tempos hodiernos exigem maior atenção aos valores nelas envolvidos e aos antagonismos que deles se originam. No Estado de Direito, segundo nos parece, esse cuidado compreende a interpretação harmônica dos institutos jurídicos, independente da sua natureza ou incidência direta nos conflitos daí emergentes. E isso se justifica na própria atividade judicante do Estado, cuja finalidade se subsume a restauração da harmonia social abalada pelo litígio, sem descartar a promoção da segurança jurídica dos cidadãos.
E para nós, o exemplo mais presente dessa busca de harmonia entre os institutos de Direito, tem a ver com o atual Código Civil Brasileiro, cuja Lei n. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, cuidou de unificar o Direito Privado, dispondo em seu texto sobre normas de Direito Civil e Comercial. Seguindo posição ditada por VIVANTE em discurso na Universidade de Bolonha, nos idos de 1892
, resgatou ao ordenamento civil institutos que já haviam sido definitivamente incorporados por toda a sociedade, afastando da ordem jurídica discriminação gerada ainda quando a mercancia era exercida por alguns poucos e restrita a determinada casta social. Se outrora, vislumbrando ameaça ao seu poder soberano, os Estados demonstraram desinteresse na regulamentação ensejando iniciativa dos próprios comerciantes no regramento das suas atividades, disseminadas essas práticas comerciais entre todos os indivíduos, a separação não mais se justificaria quando os próprios Tribunais de Comércio deram lugar à Justiça Comum para solução dos litígios envolvendo essas relações. 
Com esse intuito, ainda que reportando antigos dogmas de Direito Comercial, a Lei Civil estabeleceu conceitos e regulamentou a atividade empresarial. Ao tratar do Direito de Empresa no seu Livro II, Título II, dividiu as Sociedades em dois ramos principais, tratando distintamente das Sociedades não Personificadas (Subtítulo I) e das Sociedades Personificadas (Subtítulo II), submetendo aos seus dispositivos não apenas as sociedades outrora denominadas Civis, mas ainda as Sociedades Comerciais, tal como eram conhecidas aquelas constituídas entre comerciantes. Para efeitos da Nova Lei, mesmo o conceito de comerciante restou superado, absorvido que foi pela definição de empresário contida no artigo 966, atribuída a “quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou serviços”.
Apesar das marcantes inovações, a nova Lei Civil, no entanto, não deixou de atribuir às sociedades personalidade jurídica própria, conceito, aliás, já assimilado pelo Código Civil de 1916
. Essa personificação desde os seus primórdios visava justamente à separação do patrimônio dos sócios em relação ao patrimônio da sociedade, uma vez que esses, em regra, já haviam contribuído com parcela de seus bens para a constituição da sociedade.
Ao submeter as antigas sociedades mercantis e civis ao mesmo regime jurídico, acentuou a Nova Lei essa distinção patrimonial, ex vi dos mandamentos contidos nos artigos 1.007
 , 1.024
 e, em especial, o artigo 1.052 no que reporta às sociedades limitadas:  “a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social”. Segundo a lição de FÁBIO ULHOA COELHO
 , essa proteção patrimonial “corresponde a regra jurídica de estímulo à exploração das atividades econômicas...” pois, de fato, “...poucas pessoas – ou nenhuma – dedicar-se-ia a organizar novas empresas se o insucesso da iniciativa pudesse redundar a perda de todo o patrimônio, amealhado ao longo dos anos de trabalho e investimento, de uma ou mais gerações”. Acrescenta o jurista, “a limitação da responsabilidade do empreendedor ao montante investido na empresa é condição jurídica indispensável, na ordem capitalista, à disciplina da atividade de produção e circulação de bens ou serviços. Sem essa proteção patrimonial, os empreendedores canalizariam seus esforços e capitais a empreendimentos já consolidados” 
.
Daí a preocupação da ordem constitucional em, num plano mais abrangente, suprimir eventuais antagonismos existentes entre o capital e o trabalho, agregando esses dois valores numa única cláusula. Ao tratar dos Princípios Fundamentais, calcada no Estado Democrático de Direito, cuidou a Carta Constitucional de estabelecer os fundamentos da sociedade brasileira, exaltando num único inciso “os valores sociais do trabalho e livre iniciativa” 
. E ao tratar dos Princípios Gerais da Atividade Econômica
, reprisou tais fundamentos, agregando a eles os conceitos de “propriedade privada”, “função social da propriedade”, “livre concorrência” e “busca do pleno emprego” 
, de modo a favorecer o pensamento de unidade cívica do povo brasileiro para consecução dos objetivos postos no seu artigo 3º, dentre os quais, o “desenvolvimento nacional” , “a erradicação da pobreza e redução das desigualdades sociais” 

Observe-se, pois, ainda que a inclusão desses conceitos em um único artigo da Constituição Federal tenha ensejado polêmica e críticas severas de juristas, ao que nos parece o antagonismo atribuído a esses valores emerge de uma dissociação entre o capital e o trabalho, resultado de uma cultura colonialista marcada em seu nascimento pela exploração do trabalho escravo, senão pela falta de enfrentamento da norma constitucional como princípio, assim entendido o conjunto de ideais sociais, políticos e econômicos a serem perseguidos pela nação.

A propósito desse enfrentamento, ou seja, da ordem constitucional como ideal, por óbvio pretendeu o constituinte dar um novo norte para a estruturação da sociedade brasileira, marcada pela sucessão de regimes totalitários que durante décadas impediram a evolução do pensamento jurídico e desenvolvimento político nacional. Pensou-se em uma sociedade soberana voltada para a participação popular que, a nosso ver não coaduna com antagonismos entre o capital e o trabalho, como se cada qual incorporasse ideal diverso, descartados da mesma realidade. Descartado o paradigma o paradigma da “Guerra Fria” que submeteu o mundo civilizado à divisão de interesses estrangeiros antagônicos, ambos fazem parte do mesmo universo e em tempos de franca evolução comercial, juntamente com a organização e o risco, passaram a incorporar de modo determinante os atributos da atividade empresária, expoente maior da livre iniciativa, outro sustentáculo do sistema econômico escolhido pela sociedade brasileira. Tudo, então, se correlaciona, pois se a livre iniciativa depende da organização do capital e trabalho para o exercício de empresa, equação se soluciona na síntese capitalista quando a riqueza gerada por essa congregação de valores cumpre sua função social, favorecendo o pleno emprego e a geração dos tributos necessários a que o Estado promova o bem comum. 
E ainda que em tempos de crise o pensamento pareça simplório, deveria predominar em sobre desvirtuamentos patológicos, quiçá resultantes da “flexibilização” ética e de conceitos já há muito arraigados nas nações mais desenvolvidas.
Portanto, partindo do pressuposto que a preservação da personalidade jurídica das empresas - e mesmo a distinção do seu patrimônio- constituem conceitos de ordem econômica e jurídica indissociáveis 
, data vênia nos parece incoerente sua negação, na medida em que reflete negação ao sistema econômico adotado pela sociedade brasileira para consecução dos seus objetivos e nega a esse sistema a segurança jurídica necessária ao seu pleno desenvolvimento.
A propósito do tema, mesmo reconhecendo insatisfatória a legislação pátria à tutela dos créditos trabalhistas, FÁBIO ULHOA COELHO assevera que “enquanto não dispuser a ordem jurídica brasileira de previsão, excepcionando, especificamente, o tratamento a ser liberado aos direitos de determinado credor não negocial, não pode a tecnologia e o juiz deixar de prestigiar a limitação de responsabilidade dos sócios. Quer dizer, só cabe, por enquanto, considerar como exceções válidas à responsabilização limitada dos sócios, porque previstas em lei, as referentes aos créditos tributários (CTN, art. 135, III) e aos da Seguridade Social (Lei n. 8.620/93, art. 13). Na tutela dos direitos dos consumidores, na proteção da concorrência e na repressão a práticas lesivas ao meio ambiente, a imputação da responsabilidade aos sócios deve atender aos pressupostos da teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Os empregados e demais credores não negociais, por fim, enquanto não editada regra que os beneficie expressamente, devem ter os seus direitos creditórios, perante a sociedade limitada, sujeitos à regra da autonomia patrimonial e da limitação de responsabilidade dos sócios”.

No âmbito da Justiça do Trabalho, porém, mesmo a doutrina do Disregard of Legal Entity vem sendo utilizada com desvirtuamentos, dada a inobservância dos pressupostos para sua aplicação.
Oriunda dos tribunais ingleses e norte-americanos, como conhecida entre nós, a doutrina da Desconsideração da Personalidade Jurídica teve abordagem pioneira no Brasil em Conferência proferida pelo Prof. RUBENS REQUIÃO na Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná por ocasião das comemorações do primeiro centenário de nascimento do seu Fundador. Posteriormente, publicado sob o título “Abuso de Direito e Fraude Através da Personalidade Jurídica” 
 , em seu ensaio, citando a tese do Prof. Rolf Serick, à época catedrático na Universidade de Heidelberg, explicava “no que se refere à ‘disregard doctrine’, que contribui ela para pôr  ainda mais a nu a crise no conceito normativo da pessoa jurídica, embora tivesse advertido o Prof. Serick que não era êsse o objetivo de seu trabalho. Disse êle, ao revés, que ‘quando empregada a frase desestimação da forma da pessoa jurídica (Missachtung der Rechtform der Juristischen Person), deve entender-se que com isso só se trata da desestimação da forma da pessoa jurídica no caso particular, sem negar sua personalidade de u’a maneira geral’. Com efeito, o que se pretende com a doutrina do ‘disregard’ não é a anulação da personalidade jurídica em tôda a sua extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso legítimo da personalidade  ter sido desviado de sua legítima finalidade (abuso de direito) ou para prejudicar credores ou violar a lei (fraude)”
.
Passados mais de vinte e cinco anos, não obstante tenha aquela lição precursora ensejado detidos estudos e a atenção especial dos operadores do Direito, tendo sido recepcionada pelo ordenamento jurídico pátrio somente com a edição da Lei do Consumidor
, a doutrina do Disregard não sofreu alteração nos seus pressupostos de incidência, qual seja o abuso de direito ou a fraude no intuito de lesar credores. Trata-se, pois, de exceção à regra geral da absoluta separação e autonomia dos patrimônios dos sócios em relação a sociedade, aplicável naquelas situações especialíssimas onde, no plano concreto, sob o pretexto dessa autonomia patrimonial, haja a má utilização da personalidade jurídica com intuito de obstaculizar a satisfação de direito alheio.
E isso tampouco se confunde com as ilicitudes e irregularidades praticadas pelos sócios e administradores contrários aos estatutos sociais. Aqui não se trata da desconsideração da personalidade jurídica, mas responsabilização direta do sócio ou administrador que, em prejuízo de outrem, desviou-se do objeto social. A despeito da falta de técnica jurídica da Lei n. 8.078/90, cujo artigo 28 confunde os conceitos, com razoável objetividade a questão é solucionada pelo artigo 1.080 da Lei Civil
 e mais uma vez encontra escopo no magistério de FÁBIO ULHOA COELHO que observa, “a limitação da responsabilidade é preceito destinado ao estímulo de atividades econômicas, e não pode servir para viabilizar ou acobertar práticas irregulares. A regra limitativa existe, por outras palavras, para socializar, entre agentes econômicos, os riscos de insucesso das empresas” 
. Conclui: “No caso de deliberação dos sócios contrariando o disposto em lei ou no contrato social, o ilícito é manifesto, não se oculta pela imputação do ato, no plano formal, à sociedade limitada. Como exemplo, imagine-se que o contrato social proíba – como, aliás, é usual – à sociedade limitada prestar fiança. Se os sócios majoritários aprovam em assembléia, ou alguns dos sócios autorizam, por escrito, confrontando a proibição constante do contrato social, a concessão de garantia pela sociedade, esses sócios são responsáveis pelas obrigações sociais de fiadora. O credor da sociedade pode cobrar dos sócios participantes da deliberação irregular, diretamente o valor afiançado” 
.
Em qualquer hipótese, entretanto, a desconsideração da personalidade jurídica ou a responsabilização direta dos sócios que se desviam do objeto social ou da lei, dado seu caráter excepcional, prescindem do perfeito conhecimento das circunstâncias e atos praticados pela sociedade e sua administração, sem embargo à constatação inequívoca do intuito fraudatório que permeou suas atuações.
A conclusão, portanto, é no sentido que, independente do seu campo específico de atuação, uma exegese sistemática e integrativa das normas legais,, mais do que permear de eqüidade a solução dos casos concretos, serviria para fortalecimento do Sistema Jurídico e, por via de conseqüência, das próprias Instituições. Atenderia melhor, afinal, o próprio desiderato do Estado Democrático de Direito.
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� Lei 8.078/90, art. 28 – “O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração”.


� CCB, art. 1.080 – “As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade dos que expressamente as aprovaram”.


� Ob.cit. pág.407.


� Idem ibidem, pág.408.
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